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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA  
A Prefeitura Municipal de  Tibagi torna público que requereu ao IAP, a Licença Prévia,  
para Pista de Canoagem Semi Artificial no leito do Rio Tibagi.  
 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO N

O
  002/2017 

 
Transfere dotações consignadas no orçamento anual do Poder Legislativo Municipal para 
o Poder Executivo na forma que especifica. 
 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto no art. 9° da 
Lei Orçamentária Anual n° 2.640 de 13/12/2016 e de conformidade com as disposições do art. 43, inciso III do § 1

o
 da Lei Federal n

o
 4320/64, 

APROVOU E A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL PROMULGA A SEGUINTE: 
 
 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1

O
   - Ficam transferidas para o Poder Executivo as dotações orçamentárias no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) utilizando o 

cancelamento parcial de dotações orçamentárias do Poder Legislativo Municipal, conforme o demonstrativo abaixo: 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1002 Aquisição de Móveis e Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 80.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1003 Aquisição de Veículo  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 80.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-2004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 120.000,00 

 
Art. 2

O
   - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de Setembro de 2017 
 
 
 
ELIZEU CORTEZ                                                             JOSÉ ENIO ANTUNES 
Presidente                                                                      Vice-Presidente 
 
 
CECÍLIA NANUZI PAVESI                                             EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA 
1

ª 
Secretário                                                                       2º Secretário 
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D E C R E T O    N º 193/2017 
 
 

Substitui membro da subcomissão técnica 
de licitação 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 10

o
 da Lei Federal n

o
. 12.232/2010, 

 
D  E  C  R  E  T  A  : 
 

Art. 1
o
. Fica instituído, a pedido, o membro Daniel Augusto Silva Girardi da Subcomissão Técnica de Licitação para analisar e julgar propostas técnicas 

a que se refere a Tomada de Preços nº 003/2017, para a contratação de Agência de Publicidade e Propaganda, fato este ocorrido em razão de sua 
indisponibilidade em participar no dia do certame, nomeando-=se para seu lugar o membro suplente José Junior do Prado, ficando, portanto, assim 
constituída a subcomissão: 
 
I – Credenciados com vínculo funcional: 
 

- Bianca Cristine Martins Seidl; 
- João Pedro Agostinho 
 
II – Credenciado sem vínculo funcional: 
 
- José Junior do Prado 
 
 

Art. 2
o
. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de setembro de 2017. 
 
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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